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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 20 de Dezembro de 2022, a Comissão 
Permanente de Licitações , representada pelo seu Presidente abaixo 
assinado, nos autos da Tomada de Preços nº 13/2022-PMNL, que visa 
à Contratação de empresa para execução de obra de reforma da 
quadra poliesportiva da Escola Municipal Érico Veríssimo, localizada 
no distrito de Guaraí,  com área de 773,20m² , resolve ADJUDICAR o 
objeto deste certame à(s) empresa(s):  
CONSTRUTORA CARRA LTDA ,  declarada vencedora com o valor total  
de R$ 229.000,00 (Duzentos e Vinte e Nove Mil  Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  17 de Fevereiro de 2023.  

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 061 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONVOCAR O CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO, aprovado 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº 

INSC. 

NOME CARGO Classif. 

124075 GUSTAVO DE LIMA PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

6º 

 
Art. 2º - O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, SITO 

À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS ÚTEIS, 

CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato deverá apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade; 

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) certidão negativa de antecedentes criminais; 
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k) comprovante de endereço; 

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 13/2022-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para Contratação de empresa para execução de obra de 
reforma da quadra poliesportiva da Escola Municipal Érico Veríssimo, 
localizada no distrito de Guaraí,  com área de 773,20m² , em favor 
da(s) empresa(s):  
CONSTRUTORA CARRA LTDA ,  declarada vencedora com o valor total  
de R$ 229.000,00 (Duzentos e Vinte e Nove Mil  Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 17 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 005/2023 
 
 

 
SÚMULA: Decreta ponto facultativo e 

da outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

considerando: 

 
- O feriado de Carnaval do dia 21/02/2023, bem como o fato de que as demais 

repartições públicas Estaduais e Federais, não terão expediente neste período; 

 

RESOLVE 
 

ART. 1º: Fica decretado em razão do feriado de Carnaval do dia 21/02/2023, ponto 

facultativo junto ao Legislativo do Município de Marquinho – Estado do Paraná, nos dias 

20/02/2023 e 22/02/2023, voltando ao expediente normal dia 23/02/2023. 

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 
Presidente da Mesa Diretora 

 
 

                                  SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
         COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ  

                   Titular Neuraci Anacleto Schaedler                     
Rua Marfim nº.1069 – Centro – Fone/Fax: (46) 3532-1920 

                      E-mail: criquedas@gmail.com 
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EDITAL 

PROCEDIMENTO DE GEORREFRENCIAMENTO  
DO IMÓVEL DA MATRÍCULA 2.513 

 
NEURACI ANACLETO SCHAEDLER, (RG-1.503.906-0-SSP-PR./ CPF-554.337.159-49), 

brasileira, casada, Serventuária da Justiça, residente e domiciliada à Rua Quiri nº.1526, nesta 
Cidade, FAZ SABER que Marlene Fatima Manica Revers (RG-3.050.319-8-SSP-PR/ CPF-
643.487.929-68), brasileira, separada judicialmente, agricultora, residente e domiciliada à Rua 
Araucária, n°.282, bairro Progresso, neste município, requereu o georreferenciamento do 
imóvel de matrícula nº 2.513 deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, Imóvel Rural no 
Município de Quedas do Iguaçu-PR, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos 
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no 
memorial descritivo da titular do imóvel confrontante: 

 
 ADEMIR DOS SANTOS MELO, (RG-2.231.893-SSP-PR/ CPF-580.780.619-00), brasileiro, 

divorciado, agricultor, residente e domiciliado à Avenida Tarumã, nº.2551, centro, neste 
município e LAURITE MARIA ZANELLA, (RG-3.171.482-6-SSP-PR/ CPF-971.755.609-15), 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada à Avenida Tarumã, nº.2551, 
centro, neste município; proprietários do IMÓVEL RURAL LOTE Nº.200, com área de 
22,2840HA, da GLEBA Nº.20 do IMÓVEL CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO 
DOIGUAÇU, COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR; matriculado sob nº.14.212 Livro 2-
RG deste Oficio; 
 
NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste 

serviço registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de georreferenciamento foi instruído 
com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se 
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do 
interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da 
notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes ao pedido de retificação 
de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS é: 1) impugnar 
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os 
trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser 
provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que 
anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da 
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal 
sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado três vezes, 
poderá ser deferido o georreferenciamento pretendido. Eu Neuraci Anacleto Schaedler, digitei 
e subscrevi. 

Quedas do Iguaçu – PR 14 de fevereiro de 2023 
 
 
 

NNeeuurraaccii  SScchhaaeeddlleerr  
Título de Nomeação nº.250/89 

OFICIAL 

NEURACI ANACLETO 
SCHAEDLER:5543371
5949

Assinado de forma digital por 
NEURACI ANACLETO 
SCHAEDLER:55433715949 
Dados: 2023.02.15 08:58:02 -03'00'

A empresa CGH TRÊS PALMEIRAS ENERGÉTICA SPE LTDA., 
torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra - IAT, a 
Licença Ambiental Simplificada para o empreendimento CGH TRÊS 
PALMEIRAS, a ser implantado no rio Três Palmeiras, no município 
de Candói – PR.

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA.
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